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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019 
Pregão Eletrônico Nº 36/2019 

 
O MUNICÍPIO DE  JAPIRA, pessoa  jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 75.969.881/0001‐52, com sede na Av. Alexandre Leite dos Santos, 
nº 481, Centro, Japira/PR, CEP 84.900‐000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ANGELO MARCOS VIGILATO, inscrito no CPF sob nº 
057.262.759‐93 e RG nº 9.693.706‐7/PR, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e A EMPRESA EDC COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA, inscrito 
no CNPJ nº 07.530.236/0001‐89, com sede na BR 153 KM 111, 0 KM 111  ‐ CEP: 84900000  ‐ BAIRRO: BELA VISTA, cidade de  Ibaiti/PR, neste ato 
representada  pelo  Sr  (a)  CELSO  CARLOS  FRANCHIN,  residente  domiciliado  na  Rua/Av.  RUA  SHIRO HOSOUME,  161  ‐  CEP:  84900000  ‐  BAIRRO: 
CENTRO, inscrito no CPF nº 749.385.509‐97 e RG nº 48767460, aqui denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, por este instrumento e 
na melhor forma de direito, tem entre si  justo, resolvem na forma da Lei Federal 10.520, de 17 de  julho de 2002, Lei Complementar 123/2006 e 
Alterações, as normas da  Lei  Federal  nº. 8.078/90  (Código  de  Defesa  do  Consumidor)  e  do  Código  Civil  Brasileiro  (Lei  10.406/2002), 
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°.  8.666,  de  21  de junho  de  1993,  e  alterações  posteriores e Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, 
firmar a presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  cuja minuta  foi examinada pela Procuradoria Geral do Município, que emitiu  seu  parecer, 
conforme  o  parágrafo  único  do  artigo  38  da  Lei  nº.  8.666,  de  1993,  mediante as seguintes condições: 
1. DO OBJETO 
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS  NOVOS  PARA  USO  NA  FROTA  DE  VEÍCULOS  LEVES  E  PESADOS  ORIUNDOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL,  A  SEREM  ADQUIRIDOS 
CONFORME A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus 
anexos,  que  passam  a  fazer  parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais. 
1.2. ITENS REGISTRADOS: 

Lote  Item  Descrição do produto/serviço Marca do produto Unid Quant Preço unitário  Preço total

LOTE: 014 ‐ 
CÂMARA DE AR 
17,5x25 

1  CÂMARA DE AR 17.5x25    QBOM FEQ 17.5X25  UNID  20,00  189,00  3.780,00 

LOTE: 017 ‐ 
CÂMARA DE AR 
18,4x30 

1  CÂMARA DE AR 18.4x30    QBOM AGQ 18.4X30 UNID 10,00 185,50  1.855,00

LOTE: 018 ‐ 
CÂMARA 23,1x30 

1  CÂMARA 23.1x30    QBOM AGQ 23.1X30  UNID  10,00  313,00  3.130,00 

 
TOTAL 

 
8.765,00 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A validade do registro de preços  formalizado nesta Ata será de 12  (doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria solicitante. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
4.1. Observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam mantidas  todas  as  condições de habilitação e  qualificação exigidas na 
licitação, bem assim,  a  compatibilidade com as obrigações assumidas. 
4.2. Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços  registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas 
condições de mercado, e de aplicação  de penalidades. 
4.3. Acompanhar  a  evolução  dos  preços  de mercado,  com  a  finalidade  de  verificar  sua  Compatibilidade  com  aqueles  registrados  na  ata, 
promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA 
5.1. Executar o contrato e a realização da entrega do objeto licitado dentro do prazo determinado de no máximo 10 (dez) dias, contados a partir 
da solicitação recebida, cotado em estrita observância à sua proposta; 
5.2.  Apresentar prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega; 
5.3. Apresentar prazo de garantia de cinco anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança; 
5.4. Realizar a entrega nos locais determinado pela Secretaria Municipal de Obras, em horário de expediente, mediante agendamento de data e 
horário; 
5.5. Responsabilizar‐se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  do 
fornecimento do Objeto desta  Licitação, não podendo  ser arguido, para efeito de exclusão de  sua  responsabilidade, o  fato de a Administração 
proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 
5.6. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto do Controle em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 
5.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do Contrato; 
 
6. DOS PREÇOS REGISTRADOS: R$ 8.765,00 (Oito Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco Reais) 
6.1. São preços, unitários e totais, da presente ata de Registro de Preços: 
6.2. Os preços  registrados e a  indicação dos  respectivos Fornecedores detentores da  Ata serão publicados na imprensa oficial do município de 
Japira e divulgados em  meio eletrônico. 
6.3. A  qualquer tempo,  o  preço  registrado  poderá  ser revisto  em decorrência  de  eventual  redução  daqueles  existentes  no  mercado, 
cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
6.4. Em cada serviço prestado decorrente desta Ata, serão observadas as disposições  que institui o Registro de Preços neste Município,  assim 
como  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  que  precedeu  e  integra  o  presente  instrumento de compromisso. 
 
6.5 – DADOS DO FORNECEDOR REGISTRADO: EDC COMERCIO DE PEÃ‡AS E ACESSORIOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ Nº 07.530.236/0001‐89 
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7. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
7.1. A  critério  do Município  de  Japira,  obedecida  a  ordem  de  classificação,  o(s)  licitante(s)  vencedor  (s),  cujo(s)  preços(s)  tenha(m)  sido 
registrado(s) na Ata de  Registro de Preços,  será(ão)  convocado(s)  para assinar  a presente ata, no prazo  de 03  (três)  dias  úteis,  a  contar  da 
data  do  recebimento  da  convocação,  estando  as  obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
7.2. A  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  o  Município  de  Japira  a  firmar  a  contratação,  podendo  realizar  licitação  específica  para 
aquisição  de  um  ou mais  itens,  objeto  desta  licitação,  obedecida  a  legislação  pertinente,  hipótese  em  que,  em  igualdade de condições, o 
beneficiário do registro terá preferência. 
7.3. O  Município  de  Japira  avaliará  o  mercado  constantemente  promovendo  as  negociações  necessárias  ao  ajustamento  do  preço, 
publicando  trimestralmente  os  preços registrados. 
7.4. Se o preço  inicialmente  registrado  se tornar superior ao praticado no mercado, o  Município  de  Japira  negociará  com  o  prestador  sua 
redução,  caso  contrário,  o  signatário  da  ata  poderá  requerer,  por  escrito,  o  cancelamento  do  registro  do  seu  preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
7.4.1. Nessa  hipótese,  ocorrendo  o  cancelamento,  o  prestador  ficará  exonerado  da  aplicação de penalidade. 
7.4.2. Cancelados  os  registros,  o Município  de  Japira  poderá  convocar  os  demais  prestadores,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual 
oportunidade de negociação. 
7.4.3. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o Município  de  Japira  procederá  à  revogação da Ata de Registro de Preços. 
7.5. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, assim como o recebimento e  a  conferência  dos  serviços  prestados,  serão  realizados 
Divisão  de  Transportes  do Município de Japira. 
7.6. O Diretor de Transportes atuará como  fiscalizador da execução do objeto  contratual. 
7.8. A  Divisão  de  Transportes  do Município,  tendo  como  base  relatório mensal  a  ser  elaborado pela CONTRATADA,  expedirá atestado de 
inspeção dos serviços  prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações  contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos. 
7.9. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  assegurar  e  facilitar  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  Contrato  pelo Município,  bem  como 
permitir  o acesso a  informações  consideradas necessárias pela Divisão de Transportes. 
7.10. O  Município  não  se  responsabilizará  por  contatos  realizados  com  setores  ou  pessoas  não  autorizados,  salvo  nas  hipóteses  previstas, 
expressamente,  nesta  Ata/Termo de Referência. 
7.11. O acompanhamento e a  fiscalização de que  trata esta  cláusula não excluem nem  reduzem  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  pelo 
correto  cumprimento  das  obrigações decorrentes da Contratação. 
 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 10 Dias contados a partir da solicitação de entrega expedida pela Secretaria responsável; 
8.2.  Apresentar prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega; 
8.3. Após  solicitação  formal da CONTRATANTE,  através de  emissão  da ordem de  serviço/compra, o  recebimento  se  efetivará  nos  seguintes 
termos: 
8.3.1. Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
8.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço e  consequente aceitação pelo setor competente; 
8.3.3. O produto que não atender as especificações contidas neste edital ficará pendente de pagamento até posterior aceitação; 
8.3.4. O  produto  adquirido  deverá  ser  entregues  nos  locais  determinado  pela  Secretaria Municipal  de Obras,  em  horário  de  expediente, 
mediante agendamento de data e horário; 
8.4. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) entregar o objeto licitado ficando sob sua responsabilidade, transportes, maquinas e/ou equipamentos, 
mão de obra, sistemas, custos, impostos, taxas, seguros, encargos, indenizações diretas, indiretas e/ou trabalhistas, entre outros custos. 
8.5. A  CONTRATADA  obriga‐se  a  prestar  os  serviços  a  que  se  refere  este  Pregão  Registro  de  Preços  de  acordo  estritamente  com  as 
especificações descritas no Objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações.  
 
9. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
9.1. A  Contratada  responderá  por  todo  e  qualquer  dano  provocado  ao  Município,  seus  servidores  ou  terceiros,  decorrentes  de  atos 
ou  omissões  de  sua  responsabilidade,  a  qual  não  poderá  ser  excluída  ou  atenuada  em  função  da  fiscalização  ou  do  acompanhamento 
exercido pelo Município, obrigando  se, a  todo e  qualquer  tempo, a  ressarci‐los  integralmente, sem prejuízo das multas e demais  penalidades 
previstas na licitação. 
9.1.1. Para  os  efeitos  desta  cláusula,  dano  significa  todo  e  qualquer  ônus,  despesa,  custo,  obrigação  ou  prejuízo  que  venha  a  ser 
suportado  pelo Município,  decorrentes  do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela Contratada, de obrigações a  ela  atribuídas 
contratualmente ou por  força de disposição  legal,  incluindo, mas não  se  limitando,  pagamentos  ou  ressarcimentos  efetuados  pelo Município 
a  terceiros,  multas,  penalidades, emolumentos, taxas, tributos,  despesas processuais,  honorários  advocatícios e outros. 
9.1.2. Se  qualquer  reclamação  relacionada  ao  ressarcimento  de  danos  ou  ao  cumprimento  de  obrigações  definidas  como  de 
responsabilidade  da  Contratada  for  apresentada ou  chegar ao  conhecimento do Município, este  comunicará  a  Contratada  por  escrito  para 
que  tome  as  providências  necessárias  à  sua  solução,  diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao Município a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou  judicial que  entender de direito,  conforme o  caso, no prazo que  lhe 
for assinado. As providências  administrativas  ou  judiciais  tomadas  pela  Contratada  não  a  eximem  das  responsabilidades assumidas perante o 
Município, nos termos desta cláusula. 
9.1.3. Fica  desde  já  entendido  que  quaisquer  prejuízos  sofridos  ou  despesas  que  venham  a  ser  exigidas  do Município,  nos  termos 
desta  cláusula,  deverão  ser  pagas  pela Contratada,  independentemente do  tempo em que ocorrerem, ou  serão objeto de  ressarcimento ao 
Município, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da Contratada; 
b) Execução da garantia prestada, se for o caso; 
c) Medida judicial apropriada, a critério do Município. 
 
10. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. A  Contratada  deverá  emitir  a  Nota  Fiscal  discriminando  o  valor  dos  serviços prestados e o valor das peças utilizadas, conforme 
preços  apresentados em sua proposta. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 
 
10.2. O  Município  pagará  à  Contratada,  o  valor  correspondente  aos serviços  efetivamente  executados  para  prestação  dos  serviços 
contratados e às peças  efetivamente  fornecidas  e  substituídas  nos  veículos. 
10.3 O  pagamento  será  efetuado  através  de  depósito  em  conta  bancária,  informado  pelo  contratado  em  sua  proposta, 
observando  o  prazo  de  até  30  (trinta) dias após atestado  da  NF  pelo   setor   competente  apresentada  pela  Contratada,  desde  que 
acompanhada da documentação exigida. 
10.4 Os pagamentos  à Contratada  somente  serão  realizados  mediante  a  efetiva  prestação  dos  serviços  nas  condições  especificadas 
nesta  Ata  e  no  Termo  de  Referência do  Edital,  que  será  comprovada  por  meio  do  atestado de inspeção dos serviços a ser expedido pela 
Divisão de Transportes. 
10.5 A nota fiscal/fatura será emitida pela Contratada em  inteira conformidade  com  as  exigências  legais  e  contratuais,  especialmente  as 
de  natureza  fiscal,  com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
10.6 As  notas  fiscais/faturas  serão  emitidas  separadamente,  sendo  uma  nota  fiscal/fatura  para  mão  de  obra  e  serviços  e  outra  para 
peças,  acessórios,  componentes e materiais, sendo também separadas por secretaria. 
10.7 Caso  a  Contratada  não  encaminhe  a  nota  fiscal/fatura  e  demais  documentos  ao Município  no  prazo  fixado,  a  data  do  pagamento 
poderá  ser  alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso. 
10.8 O  Município,  identificando  quaisquer  divergências  na  nota  fiscal/fatura,  mormente  no  que  tange  a  valores  das  peças  fornecidas  e 
dos  serviços  prestados, deverá devolvê‐la  à Contratada para que  sejam  feitas  as  correções  necessárias,  sendo que o  prazo  estipulado para 
pagamento será contado somente  a  partir  da  reapresentação/substituição  do  documento,  desde  que  devidamente sanado o vício. 
10.9 Os  pagamentos  devidos  pelo  Município  serão  efetuados  por  meio  de  depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada. 
10.10 Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  estiver  pendente  de  liquidação qualquer  obrigação  por  parte  da  Contratada,  seja 
relativa  à  execução do objeto,  seja quanto à documentação exigida para a  liberação dos  pagamentos,  sem  que  isto  gere  direito  a  alteração 
de  preços,  correção  monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 
10.11 Todo  pagamento  que  vier  a  ser  considerado  contratualmente  indevido  será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da 
Contratada. 
10.12 Uma  vez  paga  a  importância  discriminada  na  nota  fiscal/fatura,  a  Contratada  dará  ao  Município  plena,  geral  e  irretratável 
quitação  da  remuneração  referente aos serviços e produtos nela discriminados, para nada  mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo 
ou forma. 
10.13 A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura  relativa ao último mês de  prestação  de  serviços  somente  ocorrerá mediante  a plena  e 
cabal  comprovação  de  cumprimento  de  todas  as  obrigações  contratualmente  previstas,  especialmente  a  apresentação  de  todos  os 
documentos  exigidos,  bem como a correção de todas as eventuais pendências apuradas. 
 
11. DAS MULTAS E PENALIDADES 
11.1. Fica  desde  já  ajustado  que  todo  e  qualquer  valor  que  vier  a  ser  imputado  pelo  Município  à  Contratada,  a  título  de  multa  ou 
penalidade,  reveste‐se das  características  de  liquidez  e  certeza, para  efeitos  de  execução  judicial,  nos  termos do art. 586 do CPC. Reveste‐
se das mesmas características qualquer  obrigação  definida  nesta  Ata/Termo  de  Referência  como  de  responsabilidade  da  Contratada  e  que, 
por  eventual  determinação  judicial  ou  administrativa,  venha a ser paga pelo Município. 
11.2. Para  assegurar  o  cumprimento  de  obrigações  definidas  nesta Ata/Termo  de  Referência  como  de  responsabilidade  da  Contratada,  o 
Município  poderá  reter  parcelas  de  pagamentos  ou  eventuais  créditos  de  sua  titularidade,  mediante  simples  comunicação  escrita  à 
Contratada,  bem como  executar  a  garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
11.3. As multas e penalidades previstas nesta Ata não  têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a Contratada da 
responsabilidade  pela  reparação  de  eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  causados  ao  Município  por  atos  comissivos  ou  omissivos  de  sua 
responsabilidade. 
11.4  ‐ A  recusa do adjudicatário em cumprir o objeto desta  licitação dentro do  prazo  estabelecido  neste  instrumento,  bem  como  o  atraso 
e  a  inexecução  parcial ou total das entregas dos produtos, caracterizarão o descumprimento da  obrigação  assumida  e  permitirá,  a  aplicação 
das  seguintes  sanções  pela  Administração  Municipal,  garantido a prévia defesa: 
I ‐ advertência; 
II ‐ multa; 
III ‐  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação,  e  impedimento  de  contratar com a Administração do Município de Japira: 
a) para a  licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou  eletrônico  que,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  de 
sua  proposta,  não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o 
retardamento  da execução  do  seu  objeto,  comportar‐se  de modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal;  a  penalidade será  aplicada por prazo 
não  superior  a  5  (cinco)  anos,  e  a  licitante  e/ou  contratada  será  descredenciada  do  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores,  sem  prejuízo  das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações  legais,  aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 
b) Para  as  licitantes  nas  demais  modalidades  de  licitação  previstas  na  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  a  penalidade  será 
aplicada  por  prazo  não  superior a 2  (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da  falta  cometida. 
IV ‐ Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que  seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o 
contratado  ressarcir  a  Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção  aplicada com base no inciso anterior. 
§1º.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  deste  artigo  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  a  do  inciso  II,  facultada  a  defesa 
prévia  à  interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§2º. Quando  for constatada a ocorrência  de qualquer descumprimento de  obrigação contratual, mesmo  que parcialmente,  o  servidor público 
responsável  pelo  atestado  de  prestação  de  serviços  de  recebimento  de  obra,  parcial  ou  total,  ou  de  entrega  de  bens,  deverá  emitir 
parecer  técnico fundamentado  e  encaminhá‐lo ao respectivo Ordenador de Despesas. 
§3º.  O  Ordenador  de  Despesa,  ciente  do  parecer  técnico,  deverá  fazer  imediatamente, a devida notificação da ocorrência ao fornecedor, 
ao qual  será facultada a defesa nos termos da legislação vigente. 
V  ‐ As despesas decorrentes da aquisição objeto da presente Ata  correrão a  conta de  dotações do orçamento do exercício de 2019, e dotações 
do ano subsequente e terá a  seguinte classificação orçamentária:  

DOTAÇÕES 

Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso Natureza da despesa  Grupo da fonte 

530  04.001.15.452.0004.2007  0  3.3.90.30.39.02  Do Exercício 

 
Japira, 08 de novembro de 2019 
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